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LEI 536, de 25 de maio de 2007.


altera a lei 353/2005 que TRATA SOBRE a bolsa transporte escolar e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º O inciso V do artigo 1º da Lei 353 de 18 de março de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Será concedida a Bolsa de Transporte Escolar aos estudantes do Município de Westfália, nos seguintes moldes:




.....




V – Cursos profissionalizantes com carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas de duração, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC, no valor equivalente a 2 VRMs, por dia matriculado, pagos mensalmente.




Parágrafo Único: Cursos profissionalizantes promovidos pelo SENAI, SEBRAE, SESC, FIERGS, cujos respectivos módulos totalizem no mínimo 500 (quinhentas) horas de  duração, no valor de 250 VRMs, pagos mediante a comprovação da conclusão do curso.”




Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das dotações orçamentárias próprias.




Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 


 
 

 Art 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 353 de 18 de março de 2005.



   
  GABINETE DO PREFEITO,  25 de maio de 2007.







ALCIDO LINDEMANN



  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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